LEI Nº2441 DE 25 DE JUNHO DE 2003.

AUTORIZA INCLUIR META NA LDO/2003, ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 54.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir meta na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual de 2003 a seguinte meta, com a respectiva classificação e codificação:

08 – Secretaria Municipal da Saúde, Saneamento e Assistência Social

01 – Fundo Municipal da Saúde

10 – Saúde

301 – Atenção Básica

0034 – Assistência Médica e Odontológica Especializada

08.01.10.301.0034.1019 – Aquisição de Equipamentos Médicos e Odontológicos


Art. 2º Fica, igualmente autorizada a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais) para suportar as despesas com a meta instituída pelo artigo anterior, com a seguinte codificação:

a) 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – com recursos do Ministério da Saúde.......................................................................R$ 50.000,00

b) 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – com recursos próprios............................................................................................R$ 4.000,00 

Total...............................................................................................R$ 54.000,00


Art. 3º Servirão de recursos para cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior:

a) Transferências de recursos da União, através do Ministério da Saúde.............................................................................................R$ 50.000,00

b) Maior arrecadação que vier ocorrer no presente exercício.........R$ 4.000,00

Total...............................................................................................R$ 54.000,00


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 25 de junho de 2003.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



   Prefeito Municipal

